
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. e51 /2008 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR PRO TEMPORE DA 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e 

considerando o disposto no Memorando 130/DEG (UnBDoc 37059/2008), 

RESOLVE: 

Extinguir — da estrutura organizacional do Decanato de Ensino de 

Graduação — a Diretoria de Tecnologias para Apoio à Aprendizagem, criada pelo Ato 

da Reitoria n. 1397/2005. 

Brasília,2.G de maio de 2008. 

Ro rto A. R. de PlOw" 
R 'tor pro tempore 
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